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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEMAD SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Secretaria Execu�va CERH/MG

Processo SEI nº 1370.01.0028813/2022-62

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG Nº 01/2022

PROCESSO ELETIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS – CERH-MG

MANDATO 2023-2025

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS – CERH-MG –, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 34 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999; os arts. 6º, 16, 17, 20 e 23 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 6º da Deliberação
Norma�va CERH-MG nº 44, de 6 de janeiro de 2014, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG nº 01/2022, para o mandato 2023-2025.

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O processo das vagas ele�vas para a composição do Plenário e das Câmaras Técnicas Especializadas – CTEs – do CERH-MG, para o mandato
2023-2025, será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais re�ficações, caso existam, visando o preenchimento das vagas
dispostas nos itens 2.5, 2.6 e 2.7 e seus subitens deste Edital.

1.1.1 – Caberá à Secretaria Execu�va do CERH-MG, em conjunto com o Igam, a coordenação do processo ele�vo de que se trata o item 1.1 deste
Edital.

1.2 – O Plenário do CERH-MG deverá observar o critério de composição estabelecido no art. 20 do Decreto nº 48.209, de 2021, e será composto
por 36 (trinta e seis) membros ao total, entre membros indicados e ele�vos, respeitando a paridade de representação entre os segmentos do Estado, dos
municípios, dos usuários de recursos hídricos e de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos.

1.3 – As CTEs do CERH-MG deverão observar o critério de composição estabelecido no art. 23 do Decreto nº 48.209, de 2021, e serão compostas
por 12 (doze) membros ao total, entre membros indicados e ele�vos, para cada câmara técnica, respeitando a paridade de representação entre os segmentos do
Estado, dos municípios, dos usuários de recursos hídricos e de en�dades da sociedade civil  correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos.

1.4 – O processo ele�vo realizar-se-á para a composição das unidades colegiadas do Plenário e das Câmaras Técnicas Especializadas de Regulação
– CTer – e de Planejamento – CTep –, para os segmentos dos municípios, dos usuários de recursos hídricos, e das en�dades da sociedade civil correlacionadas à
temá�ca de recursos hídricos.

1.4.1 –Em relação ao segmento dos municípios, para a composição do Plenário e CTs do CERH-MG, deverá ser observado o disposto nos itens
2.5.1 e 2.5.2 deste Edital.

1.4.2 – Pelo segmento dos usuários de recursos hídricos, poderão par�cipar do processo ele�vo para o Plenário do CERH-MG, as associações de
usuários irrigantes legalmente cons�tuídas no Estado, as associações do setor pesqueiro ou aquícola legalmente cons�tuídas no Estado, bem como as en�dades
de serviços municipais de saneamento, conforme item 2.6.1 deste Edital.

1.4.3 – Pelo segmento dos usuários de recursos hídricos, as en�dades indicadas poderão par�cipar do processo ele�vo para o Plenário do CERH-
MG, na condição exclusiva de somente eleitor.

1.4.4 – Pelo segmento de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos, poderão par�cipar do processo ele�vo
para o Plenário e CTEs do CERH-MG, as associações legalmente cons�tuídas no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, as associações
civis com efe�va atuação em recursos hídricos, legalmente cons�tuídas no Estado, bem como as universidades e ins�tuições de ensino superior ou de centros de
 pesquisa sediados no Estado, e com atuação na área de ensino e pesquisa em recursos hídricos ou educação ambiental, conforme disposto nos itens 2.7.1 e
2.7.2 deste Edital.

1.4.5 – Para fins deste Edital, a expressão "en�dade ou órgão municipal" designa os segmentos dispostos nos itens 1.4.1 a 1.4.4 deste Edital.

1.5 – A Comissão Eleitoral de acompanhamento do processo ele�vo do CERH-MG, mandato 2023-2025, tem como atribuições zelar pela
integridade, auten�cidade e confidencialidade, com a prá�ca dos seguintes atos e decisões:

1.5.1 –efe�var as solicitações de habilitação como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI;

1.5.2 – analisar as inscrições recebidas e conferir a documentação anexada;

1.5.3 – analisar impugnações interpostas;

1.5.4 – deferir ou indeferir as inscrições;

1.5.5 – consolidar o resultado da análise das inscrições ;

1.5.6 – divulgar o andamento das etapas do processo ele�vo;

1.5.7 – pra�car outros atos necessários à condução do processo eleitoral.

1.6 –A Comissão Eleitoral poderá solicitar a complementação das informações rela�vas às inscrições, por meio do endereço  eletrônico informado
no ato da inscrição, bem como da documentação �sica original, se for o caso.

1.7 – A Comissão Eleitoral será composta por servidores Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) e do
Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas (Igam), que terão seus nomes disponibilizados no sí�o eletrônico dos Conselhos: conselhos.meioambiente.mg.gov.br,
sendo dispensada a publicação da sua composição no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais – DOMG-e.

1.8 – A composição da Comissão Eleitoral observará a seguinte distribuição:
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1.8.1 – 6 (seis) membros da Semad, sendo a sua presidência exercida pela Coordenadora do Núcleo dos Órgãos Colegiados;

1.8.2 – 5 (cinco) membros do Igam.

1.9 – As en�dades ou órgãos municipais interessados em par�cipar do processo ele�vo deverão se habilitar para par�ciparem na condição de
elegível/eleitor ou somente eleitor, observadas as unidades colegiadas do CERH-MG e os segmentos de interesse, comprovando ter sede e atuação no estado de
Minas Gerais, e apresentar a documentação relacionada no  Anexo IV deste Edital.

1.9.1 – Para fins deste Edital, a en�dade ou órgão municipal interessado em concorrer a uma vaga ele�va, deverá inscrever-se na condição
“elegível/eleitor”, tendo assegurado, simultaneamente, o direito de votar e de ser votado. Já a inscrição na condição “somente eleitor” garante apenas o direito
de votar, observadas as regras de cada segmento no colegiado pretendido.

1.10 – Cada en�dade ou órgão municipal poderá candidatar-se às vagas previstas para os segmentos discriminados no item 2 deste Edital, desde
que seus obje�vos legais ou estatutários permitam a representação nos segmentos dis�ntos, podendo ocupar apenas uma vaga em cada unidade colegiada
pretendida.

1.11 – A en�dade ou o órgão municipal poderá se inscrever cumula�vamente para uma vaga no Plenário ou nas CTEs, ficando vedada a en�dade
ou o órgão municipal de ocupar mais de uma vaga, simultaneamente, na mesma unidade colegiada do CERH-MG.

1.12 – É de inteira responsabilidade do interessado em par�cipar do processo ele�vo CERH-MG do biênio 2023-2025, seguir as regras de uso e
acesso do SEI, bem como as regras dispostas neste Edital.

 

2 – DAS VAGAS

2.1 – É vedada a par�cipação no CERH-MG das en�dades ou órgãos municipais equiparados às agências de bacias hidrográficas como
representante do Estado, dos municípios, dos usuários de recursos hídricos e de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos,
conforme disposto no § 9º do art. 25, do Decreto nº 48.209, de 2021.

2.2 – É vedada a par�cipação no CERH-MG de associações de municípios e de associações de usuários de recursos hídricos como representantes
de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos, conforme disposto no § 10 do art. 25, do Decreto nº 48.209, de 2021.

2.3 – Fica vedado o compar�lhamento de cadeira para a composição das unidades colegiadas do CERH-MG.

2.4 – Entende-se por compar�lhamento de cadeiras, quando a pessoa jurídica detentora de uma cadeira, compar�lha sua vaga de suplência, com
outra pessoa jurídica dis�nta.

 

2.5 – Da representação dos municípios nas unidades colegiadas do CERH-MG

2.5.1 – A composição da representação do segmento dos municípios, para o Plenário do CERH-MG, seguirá o disposto no inciso II do art. 20 do
Decreto nº 48.209, de 2021, e terá 9 (nove) vagas disponíveis para o processo ele�vo, devendo ser observadas as respec�vas bacias hidrográficas, a saber:

2.5.1.1 – 1 (um)representanteparaosmunicípiosqueintegramaBaciadorioSãoFrancisco;

2.5.1.2 –1 (um)representanteparaosmunicípiosqueintegramaBaciadorioJequi�nhonha;

2.5.1.3 – 1 (um) representante para os municípios que integram a Bacia Hidrográfica dos Rios Mucuri e São Mateus;

2.5.1.4 – 1 (um) representante para os municípios que integram Bacia do Rio Doce;

2.5.1.5 –  1 (um) representante para os municípios que integram a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul;

2.5.1.6 –  1 (um) representante para os municípios que integram a Bacia Hidrográfica do Rio Grande;

2.5.1.7 –  1 (um) representante para os municípios que integram a Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba;

2.5.1.8 –  1 (um) representante para os municípios que integram a Bacia Hidrográfica do Rio Pardo;

2.5.1.9 –  1 (um) representante para os municípios que integram as Bacias dos rios Piracicaba e Jaguari.

2.5.2 – A composição da representação do segmento dos municípios, para a CTep e CTer do CERH-MG, será realizada pela eleição das Prefeituras
que manifestarem interesse de par�cipação, podendo ocupar a vaga em apenas uma CTE.

2.5.2.1– Serão 3 (três) vagas disponíveis para o processo ele�vo para cada Câmara Técnica, dentre as bacias que compõem o Plenário do CERH-
MG.

 

2.6 – Da representação dos usuários de recursos hídricos para o Plenário do CERH-MG

2.6.1 – A composição da representação do segmento dos usuários de recursos hídricos, para o Plenário do CERH-MG, seguirá o disposto no inciso
III do art. 20 do Decreto nº 48.209, de 2021, com 3 (três) vagas disponíveis para o processo ele�vo que terão a seguinte distribuição:

2.6.1.1 –  1 (um) representante das associações de usuários irrigantes legalmente cons�tuídas no Estado;

2.6.1.2 – 1 (um) representante das associações do setor pesqueiro ou aquícola legalmente cons�tuídas no Estado e;

2.6 .1.3 – 1 (um) representante dos serviços municipais de saneamento.

 

2.7 – Da representação de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos nas unidades colegiadas do CERH-MG

2.7.1 – A composição da representação do segmento de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos, no Plenário
do CERH-MG, seguirá o disposto no inciso IV do art. 20 do Decreto nº 48.209, de 2021, com 9 (nove) vagas disponíveis para o processo ele�vo, que terão a
seguinte distribuição:

2.7.1.1 – 3 (três) representantes de associações legalmente cons�tuídas no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente;

2.7.1.2 –3 (três) representantes de associações civis com efe�va atuação em recursos hídricos, legalmente cons�tuídas no Estado;

2.7.1.3 – (três) representantes de universidades, de ins�tuições de ensino superior ou de centros de pesquisa sediados no Estado e com atuação
na área de ensino e pesquisa em recursos hídricos ou educação ambiental.

2.7.2 – A composição da representação do segmento de en�dades da sociedade civil correlacionadas à temá�ca de recursos hídricos, para a CTep
e  CTer, seguirá o disposto no art. 23 do Decreto nº 48.209, de 2021, e cada CTE contará com 3 (três) vagas de representação no processo ele�vo, observando o
que se  segue:

2.7.2.1 – 1 (um) representante de associações legalmente cons�tuídas no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente;

2.7.2.2 – 1 (um) representante de associações civis com efe�va atuação em recursos hídricos, legalmente cons�tuídas no Estado;
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2.7.2.3 – 1 (um) representante de universidades, de ins�tuições de ensino superior ou de centros de pesquisa sediados no Estado e com atuação
na área de ensino e pesquisa em recursos hídricos ou educação ambiental.

 

3 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO ELETIVO

3.1 – Das fases do processo ele�vo

3.1.1 – O SEI é a ferramenta oficial para as fases de cadastramento, habilitação como usuário externo, interposição de impugnação e de recursos,
além da votação no processo ele�vo previsto neste Edital.

3.1.1.1 Durante as fases do pe�cionamento do processo ele�vo no SEI, o nível de acesso do documento, deverá constar sempre como “restrito”,
com a hipótese legal: Dados Pessoais (LGPD) – (Lei nº 13.709, de 2018).

3.1.2 – As inscrições para par�cipação do processo ele�vo do CERH-MG, biênio 2023-2025 será efetuada, exclusivamente no SEI, devendo ser
observado o prazo disposto no Anexo I deste Edital.

3.1.3 – O processo ele�vo será compreendido por:

3.1.3.1 – cadastramento e habilitação como usuário externo no SEI, se primeiro acesso;

3.1.3.2 –  formalização do processo de inscrição, no período disposto no Anexo I deste Edital;

3.1.3.3 – impugnação do edital, conforme orientações con�das no Anexo III  e prazo disposto no Anexo I deste Edital;

3.1.3.4 –  análise e divulgação do resultado das impugnações interpostas, se houver;

3.1.3.5 – análise das inscrições do processo ele�vo pela Comissão Eleitoral, conforme prazo disposto no Anexo I deste Edital;

3.1.3.6 – divulgação da decisão da análise das inscrições realizadas;

3.1.3.7 –  interposição de recurso, pelo representante legal habilitado da en�dade a�ngida pela decisão, durante o processo ele�vo, observado o
prazo disposto no Anexo I deste Edital;

3.1.3.8 –  análise e divulgação do resultado dos recursos interpostos, se houver;

3.1.3.9 – votação das en�dades ou órgãos municipais habilitados, conforme prazo disposto no Anexo I deste Edital;

3.1.3.10 – realização de sessão de desempate, se houver;

3.1.3.11 – divulgação do resultado final da eleição.

3.1.4 – Para as etapas de impugnação, inscrição, recurso e votação deste certame deverão ser rigorosamente observadas as orientações expressas
nos Anexos III, VI, VIII e X deste Edital.

 

3.2 – Do cadastramento e habilitação de acesso ao SEI como usuário externo

3.2.1 – O representante legal da en�dade ou órgão municipal interessado em par�cipar do processo ele�vo, caso ainda não esteja cadastrado
como usuário externo do SEI, deverá  fazê-lo no período disposto no Anexo I deste Edital.

3.2.1.1 – As orientações e o passo a passo para o cadastro e habilitação de “usuário externo” no SEI poderão ser encontradas no Anexo II deste
Edital.

3.2.1.2 – A liberação do acesso ao SEI acontecerá em até 2 (dois) dias úteis após o processamento da solicitação, sendo enviado e-mail de
confirmação da habilitação pela Comissão Eleitoral.

3.2.1.3 – Ao realizar o cadastro fora do prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, fica o representante legal habilitado da en�dade ou do órgão
municipal ciente de que poderá não haver tempo hábil para a liberação de acesso ao SEI assumindo o risco de não par�cipar do certame.

3.2.1.4 – Ficam as en�dades e os órgãos municipais cientes de apresentar os documentos originais quando solicitados.

3.2.1.5 – O representante legal habilitado da en�dade ou órgão municipal será o responsável por acompanhar todas as movimentações e
requerimentos referentes ao processo ele�vo, por meio do número do processo eletrônico de inscrição formalizado no SEI, durante a vigência do certame regido
por este Edital.

3.2.1.6 – Serão  deferidas as solicitações de cadastro como usuário externo que apresentarem toda a documentação exigida no Anexo IV deste
Edital.

3.2.3 – Caso o representante legal da en�dade ou órgão municipal interessado em par�cipar do processo ele�vo já seja habilitado como usuário
externo no sistema SEI deverá u�lizar o e-mail e senha já cadastrados.

3.2.4 – Ao efe�var a solicitação para cadastro da habilitação como usuário externo no SEI, o representante legal da en�dade ou órgão
municipal concorda plenamente com as regras e critérios expressos neste Edital, comprometendo-se a encaminhar a documentação solicitada em formato
digital, conforme Anexo II deste Edital e apresentar os documentos originais quando solicitados.

3.2.5 – As solicitações de cadastro de usuário externo serão conferidas pela Comissão Eleitoral.

3.2.6 – Todos os documentos solicitados para o cadastro da habilitação, deverão ser digitalizados no formato PDF, de forma legível e com tamanho
máximo de 40 Mb por documento, devendo as informações serem exatas e verídicas, sob pena de indeferimento da habilitação.

3.2.7 – O não envio da documentação solicitada em conformidade com as instruções con�das no Anexo II do Edital, implicará automa�camente
no indeferimento da solicitação.

3.2.8 – A Comissão Eleitoral não se responsabiliza por solicitações de cadastro de usuário externo não recebidas por mo�vos de natureza técnica
associados a computadores, a falhas de comunicação, a conges�onamento de linhas de comunicação e a quaisquer outros mo�vos que impossibilitem a
transferência de dados para concre�zação da habilitação.

 

3.3 – Da formalização do processo de inscrição no SEI e habilitação da en�dade ou órgão municipal

3.3.1 – A formalização do processo de inscrição para as unidades colegiadas do CERH-MG, será por meio do SEI, devendo no “�po de processo”
ser escolhido o segmento ao qual a en�dade ou o órgão municipal representa. Após, deverá ser preenchido o documento principal do respec�vo segmento pelo
representante legal habilitado, observando o prazo informado no Anexo I deste Edital.

3.3.1.1– Somente poderão par�cipar deste processo ele�vo, en�dades ou órgãos municipais que se enquadrarem no Anexo IV deste Edital.

3.3.2 – As orientações referentes às etapas de formalização do processo eletrônico de inscrição no SEI estão expressas no Anexo VI deste Edital.

3.3.3 – Caso o representante legal habilitado da en�dade ou do órgão municipal formalize mais de um processo eletrônico de inscrição no SEI,
apenas o úl�mo processo (com a respec�va documentação), encaminhado dentro do prazo de inscrições previsto no Anexo I deste Edital, será considerado para
análise da inscrição, sendo os processos anteriores automa�camente desconsiderados juntamente com toda a documentação neles anexada.
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3.3.4 – O acesso ao formulário de inscrição se dará pelo e-mail e senha cadastrados na etapa de habilitação como usuário externo no SEI.

3.3.4.1 – Caso o representante legal habilitado da en�dade ou do órgão municipal habilitado queira realizar a inscrição para concorrer às vagas em
mais de uma unidade colegiada, deverá informar no campo específico do formulário de inscrição as unidades desejadas (Plenário, Cter ou CTep) e a condição de
par�cipação: se somente eleitor ou eleitor/elegível.

3.3.4.2 –No ato do preenchimento do formulário de inscrição o representante legal hablitado da en�dade ou do órgão municipal, deverá anexar
no SEI os documentos especificados no Anexo IV deste Edital, observando o segmento e os respec�vos subgrupos .

3.3.4.3 – Fica o representante legal habilitado da en�dade ou do órgão municipal sujeito às consequências pela inexa�dão das informações
prestadas no formulário de inscrição, marcações equivocadas ou ausência de marcação, podendo, inclusive, invalidar a inscrição.

3.3.4.4 – O não envio da documentação solicitada, em conformidade com o Anexo IV deste Edital, implicará automa�camente na inabilitação da
en�dade ou do órgão municipal do processo ele�vo.

3.3.4.5 –  O representante legal habilitado da en�dade ou do órgão municipal será responsável por acompanhar todas as movimentações e
requerimentos referentes ao processo ele�vo, por meio do número do processo eletrônico de inscrição no SEI, durante a vigência do certame regido por este
Edital.

3.3.4.6 –  Serão consideradas habilitadas as en�dades e os órgãos municipais que apresentarem toda a documentação em conformidade com as
exigências descritas no Anexo IV deste Edital.

3.3.5 – As inscrições recebidas para o processo ele�vo das unidades colegiadas do CERH-MG, serão conferidas, analisadas e homologadas pela
Comissão Eleitoral e o resultado será divulgado no sí�o eletrônico dos Conselhos, no endereço conselhos.meioambiente.mg.gov.br, no prazo estabelecido no
calendário de a�vidades constante do Anexo I deste Edital.

 

3.4 – Da impugnação ao Edital

3.4.1 – O presente Edital poderá ser impugnado no prazo estabelecido no calendário de a�vidades, conforme Anexo I deste Edital.

3.4.1.1  – As impugnações encaminhadas fora do prazo do Anexo I deste Edital não serão conhecidas.

3.4.2 – Para impugnar o presente Edital, qualquer interessado deverá formalizar apenas 1 (um) processo no SEI, observando as etapas e as
orientações con�das  no Anexo III, sendo necessária realizar, primeiramente, a habilitação como usuário externo do SEI, caso o impugnante não seja
devidamente habilitado.

3.4.2.1 – Caso a impugnação seja feita pelo representante legal habilitado da en�dade ou do órgão municipal que já tenha formalizado processo
de inscrição, um novo processo com um novo número deverá ser instruído, observando as orientações con�das no Anexo III deste Edital.

3.4.3 – Junto com a formalização do processo de impugnação deverão ser enviados documentos comprobatórios que fundamentem a
argumentação apresentada, para efe�va análise do pleito.

3.4.3.1 – Será analisado somente o primeiro processo eletrônico formalizado pelo impugnante e, caso sejam iden�ficados outros processos
formalizados, estes serão automa�camente desconsiderados, juntamente com os respec�vos anexos.

3.4.4 – Caso ocorra a necessidade de inclusão de novos documentos, deverá ser feito o acréscimo do arquivo e/ou da informação, em arquivo
próprio a ser elaborado pelo impugnante, por meio de “pe�cionamento intercorrente” (vide Anexo VII), devendo ser efe�vado dentro do prazo específico para
impugnação, disposto no Anexo I. 

3.4.5 – Compete à Comissão Eleitoral, a análise das impugnações interpostas.

3.4.5.1 – Não caberá aplicação de efeito suspensivo na análise da impugnação.

3.4.6 – A divulgação da decisão quanto às impugnações interpostas ocorrerá no sí�o eletrônico dos Conselhos, a
saber: conselhos.meioambiente.mg.gov.br, no prazo estabelecido no calendário de a�vidades constante do Anexo I deste Edital.

3.4.6.1 – Não caberá aplicação de efeito suspensivo na análise da impugnação.

 

3.5 – Da análise das inscrições

3.5.1 – Compete à Comissão Eleitoral a análise das inscrições realizadas pelas en�dades ou órgãos municipais para o processo ele�vo do CERH-
MG, mandato 2023-2025, conforme disposto no item 1.5, podendo solicitar, a qualquer tempo, informações complementares.

3.5.2 – O resultado da análise da inscrição das en�dades ou órgãos municipais cadastrados, será divulgado no sí�o eletrônico dos Conselhos no
endereço eletrônico: conselhos.meioambiente.mg.gov.br, na data estabelecida no calendário de a�vidades do Anexo I deste Edital.

 

3.6 – Dos recursos

3.6.1 – Caberá recurso contra os atos da decisão de inabilitação da inscrição do interessado.

3.6.1.1 – Os recursos enviados fora do prazo disposto no Anexo I deste Edital não serão conhecidos.

3.6.2 – É legi�mado para interpor recurso de que trata o item 3.6.1, o representante legal habilitado a�ngido pela decisão.

3.6.3 – As en�dades ou órgãos municipais interessados em interpor recurso durante o processo ele�vo deverão fazê-lo em conformidade com as
orientações do Anexo VIII, respeitando os prazos estabelecidos no calendário de a�vidades constante no Anexo I deste Edital.

3.6.4 – Para interpor recurso, o representante legal habilitado, deverá preencher, imprimir e assinar igual ao documento de iden�ficação, o
formulário padrão constante no Anexo IX deste Edital, e realizar o pe�cionamento intercorrente, conforme orientado no Anexo VII, enviando também, os demais
documentos que comprovem a argumentação evidenciada para formalização e análise do pleito.

3.6.4.1 – O representante legal habilitado a�ngido pela decisão que desejar interpor recurso deverá u�lizar o mesmo número do processo de
inscrição, para fazer o pe�cionamento intercorrente (vide Anexo VII), observando o prazo estabelecido no Anexo I desse Edital.

3.6.5 – O recurso será recebido pela Comissão Eleitoral e encaminhado para a Presidência do CERH-MG, unidade responsável pela análise do
pleito.

3.6.5.1 – Não caberá aplicação de efeito suspensivo durante a análise do recurso.

3.6.6 – A Comissão Eleitoral procederá a divulgação da decisão que se trata o item 3.6.5,  no prazo estabelecido no calendário de a�vidades
constante do Anexo I deste Edital.

 

3.7 – Da votação

3.7.1 – A votação para a composição do Plenário, da Cter e da Ctep  do CERH-MG ocorrerá no período determinado no Anexo I e respeitará os
procedimentos e as regras de cada segmento, conforme orientações con�das no Anexo X.

http://conselhos.meioambiente.mg.gov.br/eleicao-cerh-mg
http://conselhos.meioambiente.mg.gov.br/eleicao-cerh-mg
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3.7.2 – Todas as en�dades eleitoras com inscrições deferidas deverão votar por meio do representante legal habilitado, sendo necessária a
abertura de um novo processo eletrônico no SEI, conforme as instruções descritas no Anexo X.

3.7.3 – As eleições ocorrerão por segmento, devendo ser observado o período expresso no calendário estabelecido no Anexo I, para formalização
do processo de votação.

3.7.4 – A eleição dos municípios deverá contemplar as vagas ele�vas das seguintes unidades colegiadas:

a) Plenário e;

b) Câmaras Técnicas Especializadas.

3.7.4.1 – Para a eleição no Plenário, serão observadas as vagas para representação das bacias hidrográficas listadas no item 2.5.1 desse Edital,
sendo eleita a Prefeitura mais votada de cada bacia, preenchendo as 9 (nove) vagas ele�vas ofertadas nesse certame.

3.7.4.2 – As en�dades eleitoras habilitadas para a eleição do Plenário terão direito a 1 (um) voto para a respec�va bacia hidrográfica.

3.7.4.3 – Das 3 (três) vagas oferecidas para cada CTE, a saber Cter e CTep, assumirá a primeira vaga,  a en�dade com o maior número de votos, a
segunda vaga com o segundo maior número de votos e a terceira vaga, com o terceiro maior número de votos, preenchendo as 3 (três) vagas ele�vas disponíveis
para cada CTEs.

3.7.4.4 – Para as CTEs, qualquer Prefeitura interessada poderá par�cipar do novo mandato do CERH-MG, com a formalização do processo de
inscrição no SEI, devendo escolher apenas uma unidade colegiada para concorrer às vagas oferecidas, seguindo as orientações con�das no Anexo VI.

3.7.4.5 –  É permi�da a inscrição da mesma Prefeitura nas 2 (duas) CTEs, desde que em uma delas seja escolhida exclusivamente a condição de
par�cipação “somente eleitor”.

3.7.4.6 –  Cada Prefeitura habilitada terá direito a 2 (dois) votos em cada CTE escolhida, devendo observar a regra disposta no item 3.7.4.5.

3.7.5 – A eleição para os representantes dos usuários de recursos hídricos para composição do Plenário, deverá contemplar pelo processo ele�vo
apenas 1 (um) representante dos usuários irrigantes legalmente cons�tuídas no Estado, 1 (um) representante das associações do setor pesqueiro ou aquícola
legalmente cons�tuídas no Estado e 1 (um) representante dos serviços municipais de saneamento, preenchendo as 3 (três) vagas ele�vas disponíveis para esse
segmento.

3.7.5.1 – Os eleitores desse segmento serão as en�dades com as inscrições habilitadas, bem como os membros natos com interesse em par�cipar
da etapa de votação. Esses deverão inserir o o�cio de manifestação de interesse, indicando o representante legal habilitado no SEI, responsável pela etapa de
votação.

3.7.5.2 – Caberá à Comissão Eleitoral realizar a cobrança do o�cio de manifestação de interesse de votação dos membros natos, até 10 (dez) dias
úteis antes da data prevista para o início da votação, informada no calendário estabelecido no Anexo I deste Edital.

3.7.5.3 O envio intempes�vo, observado o prazo determinado no item 3.7.5.2, ou o não envio do o�cio de manifestação de interesse de votação
pelo membro nato à Comissão Eleitoral, inviabilizará a par�cipação na etapa de votação, sendo qualquer voto registrado, desconhecido.

3.7.5.4 – Cada eleitor desse segmento terá direito a 3 (três) votos, sendo 1 (um) voto para cada subgrupo explicitado no item 3.7.5.

3.7.5.5 - Será eleita para cada subgrupo a en�dade com o maior número de votos, preenchendo as 3 (três) vagas ele�vas disponíveis para esse
segmento.

3.7.6 – A eleição do segmento da sociedade civil contemplará  vagas ele�vas das seguintes unidades colegiadas:

a) Plenário e;

b) Câmaras Técnicas Especializadas.

3.7.6.1 – Para a eleição no Plenário, deverão ser contempladas 3 (três) en�dades para representar as associações legalmente cons�tuídas no
Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 3 (três) en�dades para representar as associações civis com efe�va atuação em recursos
hídricos, legalmente cons�tuídas no Estado e, 3 (três) en�dades para representar as universidades e ins�tuições de ensino superior ou de centros de pesquisa,
em consonância com as 9 (nove) vagas informadas no item 2.5.1 deste Edital.

3.7.6.2 – Para as 3 (três) vagas de cada subgrupo do Plenário, assumirá a primeira vaga a en�dade com o maior número de votos, a segunda vaga
com o segundo maior número de votos e a terceira vaga, com o terceiro maior número de votos.

3.7.6.3 – Cada eleitor desse segmento terá direito a 3 (três) votos, sendo 1 (um) voto para cada subgrupo explicitado no item 3.7.6.1 deste Edital.

3.7.6.4 – Para a eleição de cada Câmara Técnica Especializada, deverá ser contemplada 1 (uma) en�dade para representar as associações
legalmente cons�tuídas no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 1 (uma) en�dade para representar as associações civis com efe�va
atuação em recursos hídricos, legalmente cons�tuídas no Estado e, 1 (uma) en�dade para representar as universidades e ins�tuições de ensino superior ou de
centros de pesquisa, em consonância as 3 (três) de vagas informadas no item 2.8 deste Edital.

3.7.6.5 – Em cada CTE, será eleita a en�dade que �ver o maior número de votos de cada subgrupo.

3.7.6.4 – Cada eleitor desse segmento terá direito a 3 (três) votos, sendo 1 (um) voto para cada subgrupo explicitado no item 3.7.5.4.

3.7.7 – Os votos não expressos ou escritos em desacordo com as orientações do Anexo X serão desconsiderados.

3.7.7.1 – Será analisado somente o primeiro processo de votação formalizado, sendo os demais automa�camente desconsiderados.

 

3.8 – Do empate

3.8.1 – Em caso de empate, o desempate será feito por meio de sorteio, a ser conduzido pela Comissão Eleitoral, com a presença da Auditoria
Setorial da Semad, em sessão aberta aos interessados, na data informada no calendário de a�vidades constantes no Anexo I deste Edital, bem como no sí�o
eletrônico dos Conselhos no endereço conselhos.meioambiente.mg.gov.br

3.8.1.1 – A primeira en�dade ou órgão municipal sorteado dentre os demais par�cipantes do sorteio, ocupará a referida vaga.

3.8.1.2 – A sessão de desempate poderá ocorrer de forma presencial ou remota, com transmissão aos interessados.

3.8.1.3 – As informações sobre a Sessão de desempate, local, data e horário, bem como as demais orientações sobre a par�cipação na respec�va
sessão serão divulgadas no sí�o eletrônico dos Conselhos conselhos.meioambiente.mg.gov.br, na seção “Eleição CERH-MG/2023-2025”, sessão de desempate.

3.8.2 – As sessões de desempate serão presididas pela Comissão Eleitoral e ocorrerão da seguinte maneira:

3.8.2.1 – abertura por um representante da Comissão Eleitoral e leitura da pauta da reunião;

3.8.2.2 – leitura da relação das en�dades ou órgãos municipais empatados e verificação da presença dos seus representantes, se houver;

3.8.2.3 – sorteio das en�dades ou órgãos municipais empatados;

3.8.2.4 – elaboração da ata pela Comissão Eleitoral e;

3.8.2.5 – encerramento.

http://conselhos.meioambiente.mg.gov.br/eleicao-cerh-mg.%20
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3.8.3 – O resultado da sessão de desempate das en�dades ou órgãos municipais, será divulgado no sí�o eletrônico dos Conselhos, podendo ser
acessado pelo link conselhos.meioambiente.mg.gov.br, seção “Eleição CERH-MG”, na data estabelecida no calendário de a�vidades do Anexo I deste Edital.

 

3.9 – Da vaga deserta

3.9.1 – Se no processo ele�vo de que trata este Edital remanescer vaga deserta, a Presidente do CERH-MG, ou quem dela receber a delegação de
competência, realizará a indicação da en�dade ou órgão municipal para ocupar o assento vago, conforme atribuições conferidas pelo §2º do art. 25 do Decreto
nº 48.209, de 2021.

3.9.1.1 – Para fins do item 3.9.1, considera-se vaga deserta aquela que não resultar em escolha de en�dade ou órgão municipal pelo processo
ele�vo para compor vaga no Plenário e nas CTEs do CERH-MG.

 

4 – DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 – O resultado final do processo ele�vo será publicado no DOMG-e e disponibilizado no sí�o eletrônico dos Conselhos, podendo ser acessado
pelo  link conselhos.meioambiente.mg.gov.br, na data prevista no Anexo I deste Edital.

4.2 – O mandato das en�dades que comporão as unidades colegiadas do CERH-MG, compreenderá o período de 2 (dois) anos.

4.3 – Os processos eletrônicos no SEI referente a eleição de cada unidade colegiada do CERH-MG poderão ser consultados, desde que
formalmente requeridos a par�r do e-mail eleicaocerhmg@meioambiente.mg.gov.br, a qualquer tempo, por qualquer interessado,  sendo observado o
respec�vo número do processo de cada unidade colegiada, disponível no Anexo XI deste Edital.

4.4 – A inobservância de qualquer dos critérios estabelecidos neste Edital acarretará na inabilitação da en�dade ou órgão municipal para
par�cipação no processo ele�vo.

4.5 – Caso haja a necessidade de alteração nos prazos estabelecidos no Anexo I deste Edital, o Edital será re�ficado, com a publicação do novo
cronograma no DOMG-e, bem como no  sí�o   eletrônico dos Conselhos, podendo ser acessado pelo  link conselhos.meioambiente.mg.gov.br, seção “Eleição
CERH-MG”.

4.6 – As regras, as datas e os prazos para a prá�ca dos atos do processo ele�vo se encontram no regulamento do presente Edital, no sí�o
eletrônico dos Conselhos, podendo ser acessado pelo  link conselhos.meioambiente.mg.gov.br, e informações complementares poderão ser ob�das junto a
Comissão Eleitoral através do telefone (31) 3915-1559, 3915.1547, 3915-1560 e/ou e-mail eleicaocerhmg@meioambiente.mg.gov.br, com a seguinte redação no
assunto do e-mail “Dúvidas Edital CERH-MG 2023/2025”.

4.7 – As vagas des�nadas às en�dades ou órgãos municipais referidos neste Edital considerar-se-ão ocupadas a par�r da posse dos membros
eleitos neste certame.

4.8 – Enquanto não ocorrer a posse dos membros, as vagas des�nadas às en�dades ou órgãos municipais a que se refere este Edital
permanecerão ocupadas pelos membros do mandato vigente.

4.9 – Os dados pessoais dos representantes das en�dades ou órgãos municipais solicitados neste Edital, serão coletados e tratados em
consonância com os disposi�vos da Lei Geral de Proteção de Dados, estabelecida pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

4.10 – Cabe ao declarante responder, sob os efeitos da lei, a qualquer tempo, pela veracidade das informações apresentadas para par�cipação
neste certame.

4.11 – Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente do CERH-MG.

4.12 – As orientações e critérios para a indicação dos nomes dos representantes das en�dades eleitas e indicadas das vagas desertas (se houver),
estarão disponíveis no sí�o eletrônico dos Conselhos, a par�r do link conselhos.meioambiente.mg.gov.br.

4.13 – Na hipótese de desligamento a que se refere o disposto nos incisos I a III do art. 18 do Decreto nº 48.209, de 2021, caso a en�dade seja
sujeita a processo ele�vo, será convidada para o assento vago uma das en�dades remanescentes do presente processo ele�vo, pela ordem de maior votação ou,
em caso de empate, pela ordem de sorteio, até o esgotamento dos habilitados, observado o disposto no art. 24 do Decreto nº 48.209, de 2021, para escolha dos
representantes da en�dade selecionada.

4.14 – O processo de recomposição do CERH-MG para o mandato 2023-2025, será considerado finalizado com a publicação de ato no DOMG-e,
que contenha a relação das en�dades eleitas e indicadas, e seus respec�vos representantes, devendo a posse dos conselheiros ocorrer no primeiro semestre de
2023, observado os critérios constantes nos arts. 30 a 32 do Decreto nº 48.209, de 2021.

4.14.1 – O ato a que se refere o item 4.1 não se confunde com aquele descrito no item 4.1, que visa a apresentação do resultado final do processo
ele�vo regido por este Edital,  mo�vo pelo qual o prazo para a posse dos representantes das en�dades eleitas e indicadas deve observar publicação de que trata
o item 4.14.

4.14.2 – Até a finalização da recomposição das unidades colegiadas do CERH-MG, caberá ao Núcleo dos Órgãos Colegiados da Secretaria Execu�va
da Semad o recebimento dos nomes dos representantes das en�dades ou órgãos municipais eleitos ou indicados por meio de vaga deserta mediante lista
tríplice para escolha pela Presidência do CERH-MG, bem como adotar as providências necessárias para dar posse aos conselheiros, nos termos do que
estabelece o Decreto nº 48.209, de 2021.

4.15 – Este edital poderá ser revogado em qualquer etapa total ou parcialmente, por decisão devidamente mo�vada pelo órgão ou en�dade
estadual, não subsis�ndo quaisquer direitos de indenização aos interessados.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2022.

 

Marília Carvalho de Melo
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais

 
 
 

ANEXO I
CALENDÁRIO DAS ATIVIDADES

 PROCESSO ELETIVO CERH-MG Nº 01, MANDATO 2023-2025
A�vidade Data/Período Local/Responsável

Publicação do Edital 15/09/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br e DOMG-e

Prazo para impugnação do Edital 15/09 a 28/09/2022 SEI/MG

Análise de impugnação do Edital 05/10/2022 Comissão Eleitoral

Divulgação do resultado da impugnação do Edital 07/10/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br

http://conselhos.meioambiente.mg.gov.br/eleicao-cerh-mg
mailto:eleicaocerhmg@meioambiente.mg.gov.br,%20
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Habilitação de usuário externo no SEI 15/09 a 13/10/2022 SEI/MG

Inscrição para o processo ele�vo no SEI 15/09 a 17/10/2022 SEI/MG

Prazo análise das inscrições do processo ele�vo 18/10 a 03/11/2022 Comissão Eleitoral

Divulgação do resultado da análise das en�dades e órgãos municipais inscritos 4/11/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br

Prazo para interposição de recurso contra en�dades ou órgãos inabilitadas 7/11 a 11/11/2022 SEI/MG

Prazo para análise dos recursos interpostos 16/11 a 23/11/2022 Comissão Eleitoral

Resultados após o período recursal 29/11/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br

Votação online/SEI 30/11 e 01/12/2022 SEI/MG

Apuração da votação 05/12 a 12/12/2022 Comissão Eleitoral

Divulgação do resultado das en�dades eleitas. 13/12/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br

Sessão de desempate (se houver). 15/12/2022 A ser divulgado no ato da convocação.

Divulgação do resultado após a sessão de desempate e do Resultado final das
eleições 19/12/2022 conselhos.meioambiente.mg.gov.br e Resultado final no DO

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO II

ORIENTAÇÕES PARA CADASTRAMENTO COMO USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI
 

Passo a passo para cadastramento como usuário externo de en�dades e órgãos municipais interessados em par�cipar do processo ele�vo do CERH-MG
2023/2025.

1. Acesse o link a seguir:

h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

2. Após, clique em “Clique aqui se você ainda não está cadastrado” e realize o passo a passo a seguir:

    1º) Clique em “Clique aqui para preencher” o formulário digital para cadastro no SEI MG.

    2º) Concluído o preenchimento do formulário clique em “Enviar”. Atenção! Anote o e-mail e a senha u�lizados nessa etapa para acessos futuros no sistema!

    3º) Clique em “Termo de Declaração de Concordância e Veracidade” para preencher digitalmente, imprimir e assinar manualmente igual ao documento de
iden�ficação.

 

RECOMENDAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO TERMO
 

Ao preencher o Termo atentar para os itens abaixo:

O e-mail a ser informado deverá ser o mesmo u�lizado no ato do cadastro;

No campo Órgão/setor que solicitou o cadastro, digitar “SEMAD/SECEX-ELEIÇÃO CERH”;

No campo Mo�vo/obje�vo do cadastro, digitar “Recomposição CERH biênio 2023/2025”;

Todas as vias do termo deverão ser rubricadas.

 

Solicitamos ainda que seja preparada a digitalização dos 3 (três) documentos indispensáveis ao processo de habilitação: 

Documento de Iden�ficação com foto e CPF;

Termo de Declaração de Concordância e Veracidade);

Documento comprobatório de representação de pessoa jurídica;

Fotografia “selfie” segurando seu documento de iden�ficação próximo ao rosto, mostrando o lado da foto do documento.

Obs.2: Todos os documentos solicitados para o cadastramento da  habilitação, deverão ser digitalizados no formato PDF, de forma legível e com tamanho
máximo de 40 Mb por documento; devendo as informações serem exatas e verídicas, sob pena de indeferimento da habilitação.

 

3. Toda a documentação solicitada deverá ser encaminhada a par�r do mesmo e-mail u�lizado no cadastro, para o seguinte endereço  eletrônico:
eleicaocerhmg@meioambiente.com.br, para conclusão da etapa de habilitação como usuário externo no SEI.

4. O usuário receberá a confirmação para acesso como usuário externo no SEI, através do e-mail cadastrado, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis  a
par�r da solicitação.

5. Após o recebimento da confirmação do item 4, acesse o usuário externo com e-mail e senha cadastrada, por meio do mesmo link informado no item 1.

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO III

ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO NO SEI
PARA  INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG Nº 01/2022
PROCESSO ELETIVO DO CERH-MG, MANDATO 2023/2025

 

Informações Importantes:

 

1. Todos os anexos solicitados deverão ser digitalizados de maneira individualizada, no formato PDF, possuir tamanho máximo de 40Mb por documento, e
deverão conter informações exatas, verídicas e legíveis, sob pena de inviabilizar a formalização do processo de inscrição no SEI. 

2. É recomendado o uso dos navegadores Mozilla (Firefox) ou Chrome na versão atualizada.

3. O impugnante deverá ser habilitado no SEI como usuário externo para formalizar o processo. Caso não seja, deverá fazê-lo, de acordo com as orientações
con�das no Anexo II.

 

Para formalizar o processo eletrônico para interposição de impugnação no SEI será necessário observar e executar as seguintes etapas: 

 

Etapa 1 – acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link : h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

Etapa 2 – Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha já cadastrados e clique em “Confirma”.

Etapa 3 – No canto esquerdo superior está o Menu. Clique em “Pe�conamento” e selecione a opção “Processo Novo”.

Etapa 4 – Na tela apresentada, no campo Tipo do Processo, digite “cerh” e escolha dentre as opções filtradas, “SEMAD – Eleição CERH-MG 2023 a 2025 –
Impugnação”.

Etapa 5 – No campo in�tulado “Formulário de Pe�cionamento”, digite na caixa “Especificação” o seguinte texto: “Impugnação Edital Eleição CERH-MG
2023/2025”.

Etapa 6 – No campo in�tulado “Documentos”:

1º) Clique no “Formulário de Impugnação” para ter acesso ao Documento Principal. Preencha o formulário com os dados solicitados. Ao término da digitação,
releia todo o conteúdo inserido e uma vez conferido, no canto superior esquerdo, clique em “salvar”.

2º) No campo “Documentos Essenciais”, clique em “Escolher arquivo” e insera o arquivo desejado. Na opção “Tipo de Documento”, escolha a opção
“Documento Comprobatório”.

3º)  No campo “Complemento do Tipo de Documento”, digite o nome do arquivo a ser anexado. U�lize palavras-chave.

4º) No campo “Formato”, selecione a opção “Digitalizado”. No campo “Conferência com o documento digitalizado”, escolha na caixa suspensa a opção “Cópia
Simples”. Cliquem em “Adicionar”.

5º) Confira na tabela apresentada se o documento pretendido foi devidamente anexado.

6º) Caso seja necessário enviar mais de um arquivo pdf, os demais arquivos também poderão ser anexados, seguindo para cada um deles as etapas descritas a
par�r do 2º passo da etapa 6.

Etapa 7 – Confira se todos os arquivos desejados foram devidamente anexados. Em caso posi�vo, clique em “Pe�cionar” no canto superior ou inferior direito da
tela.

Etapa 8 – Na tela “Concluir Pe�cionamento – Assinatura Eletrônica, leia as informações apresentadas. No campo “Usuário Externo”, cer�fique a descrição do seu
nome. No campo “Cargo/Função”, escolha na caixa suspensa a opção “cidadão”. Preencha no campo “Senha de Acesso ao SEI” a senha cadastrada. Clique no
canto superior direito em “Assinar” para efe�vação da assinatura eletrônica.

Etapa 9 – Pronto! Confira na tela “Recibo Eletrônicos de Protocolo”, o número, data e horário do processo formalizado, além do número do recibo e do �po de
pe�cionamento. É possível visualizartambém quais foram os documentos incluídos, clicando no ícone da coluna “ações” na respec�va linha do número do
processo formalizado.

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO IV

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL

1. O�cio assinado pelo Prefeito manifestando interesse de par�cipação, informando o nome e o CPF do responsável legal que irá acompanhar todas as
etapas do processo ele�vo (vide modelo no Anexo V);

2. Cópia da publicação da nomeação do Prefeito ou do ato que conferiu poderes;

3. CNPJ da Prefeitura;

4. Comprovante do endereço da Prefeitura (úl�mos 90 dias);

5. Documento oficial de iden�ficação com foto do representante legal responsável pela inscrição e o acompanhamento de todas as etapas do processo
ele�vo . (Caso o documento anexado tenha prazo de validade, este não poderá estar vencido);

6. Informação do número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do representante legal responsável pela inscrição e acompanhamento do processo ele�vo.

7. Comprovante de endereço do Representante Legal – RL (úl�mos 90 dias).

Obs.: A anexação do arquivo do item 6 é obrigatória. Caso o documento u�lizado no item 5 já tenha a informação do CPF, o mesmo arquivo poderá ser u�lizado
para upload no item 6, desde que devidamente renomeado.
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USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS

1. Cópia do Estatuto ou ato cons�tu�vo equivalente devidamente registrado;

2. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda;

3. Comprovante do endereço da en�dade (úl�mos 90 dias);

4. Cópia do documento que legi�ma o dirigente máximo da ins�tuição. (exemplo: ata de eleição da diretoria, Estatuto Social, dentre outros);

5. Documento oficial de iden�ficação com foto do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e o acompanhamento de todas as etapas do
processo ele�vo . (Caso o documento anexado tenha prazo de validade, este não poderá estar vencido);

6. Informação do número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e acompanhamento do
processo ele�vo;

7. Comprovante de endereço do Representante Legal – RL (úl�mos 90 dias).

8. Cópia do cer�ficado de outorga, ou protocolo de requerimento de outorga, ou cópia do protocolo de cadastro de uso insignificante, demonstrando sua
situação de regularidade perante o Igam.

 

Obs.1: A anexação do arquivo do item 6 é obrigatória. Caso o documento u�lizado no item 5 já tenha a informação do CPF, o mesmo arquivo poderá ser u�lizado
para upload no item 5, desde que devidamente renomeado.

Obs.2: Para as ins�tuições representantes de usuários de recursos hídricos, tais como Federações, Confederações, Sindicados e Associações, o envio do arquivo
do item 7 deverá ser de um de seus associados, juntamente com o comprovante de vinculação entre a ins�tuição e o nome do associado que apresentou o
documento.

 
 
SOCIEDADE CIVIL
Associações ambientalistas ou socioambientalistas

1. Cópia do Estatuto registrado há pelo menos 1 (um) ano de existência;

2. Ata de eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

3. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda;

4. Documento oficial de iden�ficação com foto do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e pelo acompanhamento de todas as etapas do
processo ele�vo. (Caso o documento anexado tenha prazo de validade, este não poderá estar vencido);

5. Informação do número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e pelo acompanhamento de
todas as etapas do processo ele�vo.

6. Comprovante de endereço do Representante Legal – RL (úl�mos 90 dias).

7. Relatório de a�vidades.

Obs.: A anexação do documento do item 5 é obrigatória. Caso o arquivo do  item 4 já tenha a informação do CPF, o mesmo arquivo poderá ser u�lizado para upload
no item 5, desde que devidamente renomeado.
 
 
Associações civis com efe�va atuação em recursos hídricos

1. Cópia do Estatuto ou documento equivalente devidamente registrado;

2. Ata de eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

3. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda;

4. Documento oficial de iden�ficação com foto do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e pelo acompanhamento de todas as etapas do
processo ele�vo. (Caso o documento anexado tenha prazo de validade, este não poderá estar vencido);

5. Informação do número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e o acompanhamento de todas
as etapas do processo ele�vo.

6. Comprovante de endereço do Representante Legal – RL (úl�mos 90 dias).

7. Relatório sucinto, máximo de 2 (duas) laudas, das a�vidades desenvolvidas na área de recursos hídricos nos 2 (dois) úl�mos anos.

Obs. 1: A anexação do documento do item 5 é obrigatória. Caso o documento u�lizado no item 4 já tenha a informação do CPF, o mesmo arquivo poderá ser
u�lizado para upload no item 5, desde que devidamente renomeado.

 
Universidades, ins�tuições de ensino superior ou centros de pesquisa
 

1. Cópia do Estatuto ou documento equivalente devidamente registrado;

2. Ata de eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

3. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda;

4. Documento oficial de iden�ficação com foto do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e pelo acompanhamento de todas as etapas do
processo ele�vo. (Caso o documento anexado tenha prazo de validade, este não poderá estar vencido);

5. Informação do número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do representante legal da en�dade responsável pela inscrição e pelo acompanhamento de
todas as etapas do processo ele�vo.

6. Comprovante de endereço do Representante Legal – RL (úl�mos 90 dias).

7. Relatório sucinto, máximo de 2 (duas) laudas, das a�vidades e/ou ações desenvolvidas na área de recursos hídricos nos 2 (dois) úl�mos anos.

 

Obs. 1:  No caso de se tratar de Fundação, anexar comprovante da aprovação do estatuto pelo Ministério Público (obrigatório para Fundações).
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Obs.2: A anexação do documento do item 5 é obrigatória. Caso o documento u�lizado no item 4 já tenha a informação do CPF o mesmo arquivo poderá ser
u�lizado para upload no item 5, desde que devidamente renomeado.

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE OFÍCIO PARAO SEGMENTO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

 

OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DO PROCESSO ELETIVO DO CERH-MG, MANDATO 2023/2025, REGIDO PELO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CERH-MG Nº 01/2022
                                                                                                                                                                                                                       

Nome do município,  xx de ...................... de 2022

 

OFÍCIO Nº XX/2022

 

Assunto: O�cio de manifestação de interesse para par�cipar do processo ele�vo do CERH-MG, mandato 2023/2025, regido pelo Edital de Convocação CERH-
MG nº 01/2022.

 

             Exma. Senhora

             Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do CERH-MG

             Marília Carvalho de Melo

 

                A Prefeitura de ......................, município que integra a bacia hidrográfica..............................,representante do segmento Poder Público Municipal
manifesta interesse em par�cipar do processo ele�vo do CERH-MG, mandato 2023/2025, e está de acordo com as regras e orientações expressas no Edital de
Convocação CERH-MG Nº 01/2022.
 

              Para tanto informo que o representante legal dessa Prefeitura será (nome do responsável), CPF (digite aqui o número do CPF).

 

            Estou ciente da necessidade de cadastramento e da habilitação do representante legal supramencionado, como usuário externo no SEI, no prazo
estabelecido, para o acompanhamento de todas as etapas do processo ele�vo, conforme exigência do item 3.2.1 do Edital de Convocação CERH-MG Nº 01/2022.

 

                Atenciosamente,

 

Nome do(a) Prefeito(a)
Prefeitura Municipal de (informar o nome do município)

______________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VI
ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO PARA USUÁRIO EXTERNO NO SEI REFERENTE AO

PROCESSO  ELETIVO DO CERH-MG REGIDO PELO EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG Nº 01/2022

 

Informações importantes:

a) Todos os anexos solicitados deverão ser digitalizados de maneira individualizada, no formato PDF, possuir tamanho máximo de 40Mb por documento, e deverão conter
informações exatas, verídicas e legíveis, sob pena de inviabilizar a formalização do processo de inscrição no SEI.

b) A nomeação do arquivo contendo o �po de documento a ser anexado no SEI deverá seguir, as orientações constantes no Anexo II, devendo ser observado o segmento da
en�dade ou órgão municipal

c) É recomendado o uso dos navegadores Mozilla (Firefox) ou Chrome na versão atualizada

 

         Para formalizar o processo eletrônico de inscrição no SEI será necessário observar e executar as seguintes etapas:

 

1. Acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link: h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

2. Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha de acesso já cadastrados na etapa de cadastramento como usuário externo e clique em “confirma”.

3. No menu superior à esquerda, Clique em “Pe�cionamento” e posteriormente “Processo Novo”.

4. No campo “Tipo do Processo” selecione o processo respeitando o segmento: “SEMAD - Eleição CERH-MG 2023 a 2025 Poder Público Municipal”, “SEMAD - Eleição
CERH-MG 2023 a 2025 Sociedade Civil” ou “SEMAD - Eleição CERH-MG 2023 a 2025 Usuários de Recursos Hídricos”.

5. Após selecionar o processo do segmento desejado será disponibilizada a tela “Pe�cionamento de Processo Novo”. Na parte da página in�tulada “Formulário de
Pe�cionamento”, no campo “Especificação”, deverá ser digitada a frase “Inscrição Eleição CERH-MG 2023/2025”.

6. No campo in�tulado “Documentos”, atenção para o preenchimento dos dados observando o passo a passo informado a seguir:

1º) Preencha o “Documento Principal” nomeado “Processo Ele�vo Membros do Poder Pub. Municipal/Usuário de Recursos Hídricos/Sociedade Civil”;

2º) No quadro do formulário de inscrição, marque com um “x” a condição de par�cipação (somente eleitor ou eleitor/elegível) na(s) unidade(s) colegiada(s)
a(s) qual(is) tenha interesse em par�cipar;

3º) Em seguida, preencha os dados da en�dade interessada e posteriormente os dados do representante legal da referida en�dade;
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4º) Ao término da inserção de todos os dados, releia o formulário atentamente para conferência e cer�ficação da digitação correta das informações;

5º) Após a conferência, clique em ‘Salvar’ e feche o formulário clicando no “x”, localizado no canto superior direito da tela;

6º) Anexe todos os documentos estabelecidos no Anexo II deste Edital, observando o segmento da en�dade interessada e o manifestado no preenchimento
do formulário de inscrição, no campo “Documentos Essenciais”;

7º) Selecione o �po de documento e preencha o campo “Complemento do Tipo de Documento” um texto que complete a iden�ficação do documento a ser
carregado;;

8º) No campo “Formato”, selecione a opção “Digitalizado”. 9º) No campo “Conferência com o documento digitalizado”, escolha na caixa suspensa a opção
“Cópia Simples”.

10º) Clique no botão “Adicionar”, sendo necessário adicionar pelo menos um Documento Essencial para cada Tipo de Documento;

11º Confira na tabela apresentada se o documento pretendido foi devidamente anexado.

12º) Caso seja necessário enviar mais de um arquivo pdf, os demais arquivos também poderão ser anexados, seguindo para cada um deles as etapas
descritas a par�r do 8º passo da etapa 6.

7. Confira se todos os arquivos desejados foram devidamente anexados. Em caso posi�vo, clique em “Pe�cionar” no canto superior ou inferior direito da tela.

8. Na tela “Concluir Pe�cionamento – Assinatura Eletrônica, leia as informações apresentadas. No campo “Usuário Externo”, cer�fique a descrição do seu nome. No campo
“Cargo/Função”, escolha na caixa suspensa a opção “cidadão”. Preencha no campo “Senha de Acesso ao SEI” a senha cadastrada. Clique no canto superior direito em
“Assinar” para efe�vação da assinatura eletrônica.

9. Pronto! Confira na tela “Recibo Eletrônicos de Protocolo”, o número, data e horário do processo formalizado, além do número do recibo e do �po de pe�cionamento. É
possível visualizar também quais foram os documentos incluídos, clicando no ícone da coluna “ações” na respec�va linha do número do processo formalizado.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO VII
COMO REALIZAR UM PETICIONAMENTO INTERCORRENTE

 

Informações importantes:

1. Todos os anexos solicitados deverão ser digitalizados de maneira individualizada, no formato PDF, possuir tamanho máximo de 40Mb por documento, e
deverão conter informações exatas, verídicas e legíveis, sob pena de inviabilizar a formalização do processo de inscrição no SEI.

2. É recomendado o uso dos navegadores Mozilla (Firefox) ou Chrome na versão atualizada

 
Uma vez habilitado como usuário externo, a parte interessada deverá as seguintes etapas:

1. acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link: h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

2. Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha de acesso já cadastrados na etapa de cadastramento como usuário externo e clique em
“confirma”.

3. No menu superior à esquerda, Clique em,  “Controle de Acessos Externos”, depois clique no número do processo apresentado.

4. No menu superior à Direita, Clique em, “Pe�cionamento Intercorrente”.

5. No campo in�tulado “Documentos”, atenção para o preenchimento dos dados observando o passo a passo informado a seguir:

1º) Clique no botão “Escolher arquivo” e selecione o PDF para proceder o upload do documento.
2º) Selecione o �po de documento e preencha o campo “Complemento do Tipo de Documento” um texto que complete a iden�ficação do
documento a ser carregado;
3º) Selecione no campo “Formato” selecione a opção “digitalizado”.
4º) No campo “Conferência com o documento digitalizado”, selecione na caixa suspensa a opção “Cópia simples”
5º) Clique no botão “Adicionar”, sendo necessário adicionar pelo menos um Documento Essencial para cada Tipo de Documento;
6º) Confira na tabela apresentada se o documento pretendido foi devidamente anexado.
7º) Caso seja necessário enviar mais de um arquivo pdf, os demais arquivos também poderão ser anexados, seguindo para cada um deles
as etapas descritas a par�r do 1º passo da etapa 5.

6. Confira se todos os arquivos desejados foram devidamente anexados. Em caso posi�vo, clique em “Pe�cionar” no canto superior ou inferior direito da
tela.

7. Na tela “Concluir Pe�cionamento – Assinatura Eletrônica, leia as informações apresentadas. No campo “Usuário Externo”, cer�fique a descrição do seu
nome. No campo “Cargo/Função”, escolha na caixa suspensa a opção “cidadão”. Preencha no campo “Senha de Acesso ao SEI” a senha cadastrada. Clique
no canto superior direito em “Assinar” para efe�vação da assinatura eletrônica.

8. Pronto! Confira na tela “Recibo Eletrônicos de Protocolo”, o número, data e horário do processo formalizado, além do número do recibo e do �po de
pe�cionamento. É possível visualizar também quais foram os documentos incluídos, clicando no ícone da coluna “ações” na respec�va linha do número do
processo formalizado.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO VIII

ORIENTAÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO SISTEMA SEI EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG Nº 01/2022 PROCESSO  ELETIVO DO CERH-MG, MANDATO 2023/2025

 

Para interpor Recurso, o autor deverá realizar o pe�cionamento intercorrente, a par�r do número do processo de inscrição já formalizado.
 

1. Imprima o formulário disponiblizado no Anexo IX. Realize o devido preenchimento e assinatura igual ao documento de iden�ficação. Digitalize e salve o
arquivo para posterior anexação na etapa de pe�conamento intercorrente.
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2. Acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link : h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

3. Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha já cadastrados e clique em “Confirma”.

4. Dê prosseguimento de acordo com as orientações con�das a par�r do item 3 do no Anexo VII, Pe�conamento Intercorrente.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IX
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

 
(O PREENCHIMENTO PODERÁ SER DIGITAL PARA POSTERIOR IMPRESSÃO,

ASSINATURA MANUSCRITA IGUAL AO DOCUMENTO DE IDENTIDADE E POSTERIOR DIGITALIZAÇÃO)
 

FORMULÁRIO DE RECURSO
PROCESSO ELETIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS

MANDATO 2023/2025
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CERH-MG nº 01/2022

(PETICIONAMENTO INTERCORRENTE)

 

DADOS DO AUTOR

Nome da En�dade ou do Órgão Público inscrito no Processo Ele�vo:

Segmento:

Subgrupo ou Bacia Hidrográfica que a En�dade pertence:

Nome do Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
 
 

(Digite aqui o seu texto!)

 

 

 
____________, ____ de __________ de 2022

 Local       
 

    
________________________________

Assinatura
(Assinatura igual ao documento de iden�ficação!)

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO X

VOTAÇÃO FORMALIZAÇÃO DE UM PETICONAMENTO NOVO NO SEI PARA TODAS AS ENTIDADES ELEITORAS HABILITADAS

 

Informações importantes:

1. A votação deverá ser realizada pelo representante legal da en�dade ou órgão municipal devidamente habilitado no SEI, de acordo com as datas e
endereços eletrônicos definidos  no Anexo I - Calendário de A�vidades, em duas etapas.

2. Todas as informações acerca da votação eletrônica também estarão disponíveis no sí�o eletrônico dos Conselhos, podendo ser acessado pelo 
link conselhos.meioambiente.mg.gov.br

 
     Para formalizar o processo eletrônico para votação no SEI será necessário observar e executar as seguintes etapas: 
 

1. Acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link: h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

2. Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha de acesso cadastrato e clique em “confirma”.

3. No menu superior a esquerda, Clique em “Pe�conamento” e posteriormente “Processo Novo”.

4. No campo “Tipo do Processo”, digite “cerh” e escolha dentre as opções filtradas, “SEMAD – Votação – Eleição CERH-MG 2023 a 2025”.

5. No campo in�tulado “Formulário de Pe�cionamento”, digite na caixa “Especificação o seguinte texto: “Votação Eleição CERH-MG 2023/2025”.

6. No campo in�tulado “Documentos”, atenção para o preenchimento dos dados observando o passo a passo informado a seguir:

1º) Clique na “Declaração/ Cédula de votação” para ter acesso ao Documento Principal. Leia atentamente a Declaração da entrega oficial de voto
e preencha os campos solicitados. Em seguida, preencha os dados solicitados do parte 1, para iden�fcação do eleitor. Vencida essa etapa,
iden�fique qual a seção da Cédula de votação corresponde ao seu segmento para registrar a sua manifestação de voto, de acordo com a(s)
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unidade(s) colegiada(s) (Subseções) informadas no ato da inscrição. Siga rigorosamente as orientações expressas para garan�r a validação do seu
voto.
2ª) Ao término da digitação, releia todo o conteúdo inserido e uma vez conferido, no canto superior esquerdo, clique em “salvar”.

 

7. Clique em “Pe�cionar” no canto superior ou inferior direito da tela.

8. Na tela “Concluir Pe�cionamento – Assinatura Eletrônica”, leia as informações apresentadas. No campo “Usuário Externo”, cer�fique a descrição do seu
nome. No campo “Cargo/Função”, escolha na caixa suspensa a opção “cidadão”. Preencha no campo “Senha de Acesso ao SEI” a senha cadastrada. Clique no
canto superior direito em “Assinar” para efe�vação da assinatura eletrônica.

9. Pronto! Confira na tela “Recibo Eletrônicos de Protocolo”, o número, data e horário do processo formalizado, além do número do recibo e do �po de
pe�cionamento. É possível visualizar também quais foram os documentos incluídos, clicando no ícone da coluna “ações” na respec�va linha do número do
processo formalizado.

 
 
ORIENTAÇÕES PARA VOTAÇÃO EXCLUSIVA DOS MEMBROS NATOS DO SEGMENTO USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS.

1. Acesse o sí�o eletrônico do SEI usuário externo, a par�r do link: h�ps://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

2. Informe na tela “Acesso para Usuários Externos” o e-mail e senha de acesso já cadastrados na etapa de cadastramento como usuário externo e clique em
“confirma”.

3. No menu superior a esquerda, Clique em “Pe�conamento” e posteriormente “Processo Novo”.

4. No campo Tipo do Processo, digite “cerh” e escolha dentre as opções filtradas, “SEMAD – Entrega Oficial do Voto – Eleição CERH-MG 2023 a 2025”.

5. No campo in�tulado “Formulário de Pe�cionamento”, digite na caixa “Especificação (resumo limitado a 50 caracteres)” o seguinte texto: “Votação Eleição
CERH-MG 2023/2025”.

6. No campo in�tulado “Documentos”, atenção para o preenchimento dos dados observando o passo a passo informado a seguir:

 
1º) Clique na “Declaração/ Cédula de votação” para ter acesso ao Documento Principal. Leia atentamente a Declaração da entrega oficial de voto
e preencha os campos solicitados. Em seguida, preencha os dados solicitados do parte 1, para iden�fcação do eleitor. Vencida essa etapa,
iden�fique qual a seção da Cédula de votação corresponde ao seu segmento para registrar a sua manifestação de voto, de acordo com a(s)
unidade(s) colegiada(s) (Subseções) informadas no ato da inscrição. Siga rigorosamente as orientações expressas para garan�r a validação do seu
voto.
2º Ao término da digitação, releia todo o conteúdo inserido e uma vez conferido, no canto superior esquerdo, clique em “salvar”.
3º) No campo “Documentos Essenciais”, clique em “Escolher arquivo” e insira o o�cio de manifestação de interesse.
4º) Na opção “Tipo de Documento”, escolha a opção “O�cio”. No campo “Complemento do Tipo de Documento”, digite “manifestação de
interesse”.
5º) No campo “Formato”, selecione a opção “Digitalizado”. No campo “Conferência com o documento digitalizado”, escolha na caixa suspensa a
opção “Cópia Simples”.
6º) Finalizado o carregamento de todos os documentos, é aconselhável a releitura dos dados digitados para conferência e correção.

 

7. Para finalizar, clique no botão “Pe�cionar”

8. Na tela “Concluir Pe�cionamento – Assinatura Eletrônica, leia as informações apresentadas. No campo “Usuário Externo”, cer�fique a descrição do seu
nome. No campo “Cargo/Função”, escolha na caixa suspensa a opção “cidadão”. Preencha no campo “Senha de Acesso ao SEI” a senha cadastrada. Clique
no canto superior direito em “Assinar” para efe�vação da assinatura eletrônica.

9. Pronto! Confira na tela “Recibo Eletrônicos de Protocolo”, o número, data e horário do processo formalizado, além do número do recibo e do �po de
pe�cionamento. É possível visualizar também quais foram os documentos incluídos, clicando no ícone da coluna “ações” na respec�va linha do número do
processo formalizado.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO XI

RELAÇÃO DOS NÚMEROS DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS NO SEI
CORRESPONDENTES A CADA UNIDADE COLEGIADA DO PROCESSO ELETIVO CERH- MG MANDATO 2023-2025 PARA CONSULTA PÚBLICA

 

Nº do processo no SEI Unidade Colegiada
1370.01.0007724/2022-75 Plenário do CERH-MG
1370.01.0007725/2022-48 CTer – Câmara Técnica Especializada de Regulação
1370.01.0007726/2022-21 CTep – Câmara Técnica Especializada de Planejamento

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marilia Carvalho de Melo, Secretária de Estado, em 12/09/2022, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52123668 e o código CRC AEB6518C.

Referência: Processo nº 1370.01.0028813/2022-62 SEI nº 52123668

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

